
EsI'ADO DI SERúIPI
MUNICIPIO DE PriCÀTU BA

pRECÀO PI(ESEiTCIAL fro 05/ 20Z2-SRp

ATA DE r1.ÊclSTRú üÉ p EÇOS No t2/ 2022

Aos 19(clezenovc) dias do mês de Ivlaio, do arro ,Je 2022, O MUNICIPIO DE pACAt"UBÂ De
PACATUBA/SE, inscrito no CNPI súb o no f .i.L12.222/t)OOl-.18, Iocai;zá..i0á i)rà.;1, i,l,ri., -
Setihora dê LouldeS, S/N, Centro, cloravante cenoÍnrnado ívlunicipjo, iirjstc it(o f,.r!r!1(-r-j,li;rLji.
ccl,) Preíeiia à 5rd. FIAI,IUELLA ALMEIDA MARTINS, ccnr:d{J,.ài,,jo c r.:t!jiri,,r iL.r .r(
,rii[üÀO .ritr5É-rriCrÂu Ito O5/2022 SRP, oo|avarr'.e der,orrtinaro sir.irpri:sr erriu rit.
úi;li,- G E r<Íi! C1Á:iO i{, lesúlve RcLjtStrAr u.j preças vrsaIlUO iLitirrc:; aqLtrs,cjc:,Jü ú!l(:!J
r;i-..r:i.., ,iu-.rve!.i. PREGÃO PRESENCIAL No O5l2022-5Rp, em F.icê da clãssriicaÇ.10-ddi
.ri J iuiLai:; Çi-,iesÊ;it iO-s pela(S) e:npres:r(s; (,Uaix0 qualifiCãda(sJ, denomirra,j.l(s)
,:rrplesmc te oe FoRNEcEDoRA(s) que.rssumem o compromisso de furnecimento, rlis
cordições estabelecidas nas cláusulês (r sequ;r:

C-Jr,U 9rJLÂ PRIMEI iiÀ - oBlÊTo

.r \ iir.r:,.:ii L.*t-, te,]| li,jT -L,lct!, O Sl:jttI]l.r..t j S:r,CrjrJ alC RCg Stru dr i- tj,J ,-:lr
,r .,ir.a.'!ri1 ,J il.5rr-roi,t.!jeIl de [oldo5, prúLicavel \ijalcú), íechatl]r, r.ú l,.liai,.,r,
- ,r, .ir0, Cli.:l L. Sr:irr.lí,,:ti, itartit r{,atlri-,-lrj!t alJ OvenIOj tiegte r|]t: llari, !., r-i,,1 1.r,:i,t,rlj ú

i.2 - As ernpresas que Íegtstrarant pt-eços vrsartoo a
p,r;erlte Ata de Rcgistro de Preços, sáo as scgurÍrtÉs:

PTeSIalÇal! ,l!: :ri,,,(;,):], i)r ,:..

r-..'.:l'.,,!!U.tl, i.]:: ÍrSP St'.;UttAt,!Ç.r{ L.lUÁ t.!r'rL,: rr,- illi).: ,;,, _,.1 ).,.,
.L-1.,. - r. .'-.,...,..

( Ll-'.-iii.iuu-ü(:tr, lcste alrl) IJ[]rcsei,L.ruo l,.r V.ALDEREZ BARBOS".. ,ir.; ít, I r,l ..i,1:
: -'-i . !ir:- ... tôJ \ii.tCt-,., r!.,i.1( i! i. .r1, ]],a lêaio na A\,,. i):ti;t1..,1',,i i, rr - . .,1.

!r, t-1. ;,, Alo.rr'ro F'arci/, 'jc,i i.r io,ç0,-; t\!sj.i ScltTtoT.r Clo SoCorfo,/jI i]r:l-,,9. lSLi-vUlr
i ,,ulúre 79- 9 9 ii 3ú- 173 6.
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ESTADO DE SERGIPI
MUNICIPIO DE PACATUEA

Se comunica com
q ua lq uer rád io de
duas vias FRS/GMRS,
Características iVOX:
funcionar)rento mãos
livres com ou sent
acessórios - Quiet
Talk: filtra a
interferência de
rádios - Lanterna
integrada - Eco Smart
RENDIMENTO IP54,
resiste nte a respingos
d'á9.ra e ao pó, canais
22 canals, In tcrface
usb/ Distância de
tra nsmissão
Aproximadamente
56Km em áreas livres
de interferências
Peso B ruto (sr) 64s.

Total: Rs58:99orqq

FÜRNECEDORA O2:PRO SHOW.PRODUçÓTS, EVTNTOS E PUBLICIDAOE LTDA,
inrcrita no CNPJ sob no 07.526,898/000i-85, secliada na Rua Leonel Curvelo, no 1099,
Bairro Perelra Lobo, Aracaju/SE, CEp:49050-.180, neste ato representado por ALYSSON
TOJAL SERRA DANTAS, RG no 1.553.936 SSp/SE e CpF no 000.724.405-38, residente e
domiciliado na Rua Francisco Rabelo Leite Neto, no940, Apto 1102, tsaI'ro Arataid,
Aracaju/SE, CEP : 49.037 -240, Telefone 7 9 -3 23 L - 497 B.

Itenl Especificação Und ent Preço
Unitário

l

5 EÍl(radas cont
disciplinadores 5,0
x 5,0 m, com
co bertu rô em toldo
e estrutura em
a lum íni o.

Marca

PRô§HóúOI R$99s,ü0 R$ 19.9O0,0 O

ID6 Housemix. Será 20 PROSHOW R$ r..19 5/ 00 R$23.90o,00
nrolr ta da u ma
estrutura para o
controle de sonr,
afastada do palco
principal, em
estrutura tipo
boxtruss. Será
composta de um
toldo de e águas de
5,0 x 5,0rn,
cobertura e a

orte dever
dê
e9.

PÍeíert!ía Ày'uniclpal de PacatuDa
Praça Nossa SenhoÍa de LouÍdes. S/N Centro pacatuoa-SE

Tel: (79) 33a3-1613 CNPJ 13.112.222i0001-48 CEp Jg 970.00!
e-maili liqtâcao@pacaluba.se.,qo! 5r

p
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especificações
feitas para o palco
principal. Será
envolto por uma
tela metálica de
proteção de 2m de
a ltu ra. que permita
a visualização do

a lco.

-il-T.'-_r-.----

EsI'ADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

I R$35.940,0OPalco 02
estru tu rã

a9uas en'l
cte

r)

alumínio tu bu la r,
medindo: 06 m de
largura útil (boca
de cena) x 06 nl de
profundidade x 6m
de a ltu ra no
nríninro (pé di reito
do palco até as
varas de
iluminação,
podendo variar de
acordo com o
evento) x 0,80 nr
de altura de palco
no mínimo (em
relação ao piso
onde ficará o
público, podendo
variar até 2m),
coin coDertura, enl
lona a nticha nla s
preta por dentro e
branca por fora,
ante fungo e black
out, piso do palco
corn Ío rração
emborrachada
a n tid e Íra pante

aterramento
(sendo composto
coÍn vigas,
andaimes e pilares
em tubos patentes,
tendo tablado com
compensado naval
de 1.5 nrnr), co l
tccllanrerrto nas

t2 PROSHOW R$2.99 5,00

tip o linóleo e

áreas latera is e

- LJ[qge_r!-as- _ uryq l
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ESTADO OE SERGIPE

A{UN ICIPIO DE PACATUts^

escada nró ve
solo para o piso,
podendo ser
montada na
lateral. A saia do
palco é fechada em
todo o seu entorno
com Painéis de 2m
de altura. Todo o
palco é instalado
conr cabo de aço de
segurança e os
mes nr os
envelopados com
cantonetes de
polietilêno do chão
até a altuía de 2rn.
Palco o2 águas enr
estrutura de
alumínio tubular, 

l

medindo: 08 m de
largura útil ( boca
de cena) x 08 m de
profundidade x 8m
de altura no
nrinirno (pé direito
do palco até as
varas de
il um ínaçáo,
podendo variar de
acordo corn o
evento) x 0,80 m
de altura de palco
uo nrínimo (em
relação ao piso
onde ficará o
público, podendo
variar até 2m),
com cobertura, em
lona antichamas
preta por dentro e
úranca por fora,
ante fungo c Black
out, piso do palco
com fo rraçã o
emborrachada
antiderrapalrte
tipo linóleo e
aterra mento
(sendo ccnrposto
corn vigas,

DI i5 R$3.995,O0 R$59.925,0lJ

qP

kj
PÍeÍeilura l\lLrn cipal de Pacatuoa

PÍaça i,lossâ Senhora de Lourdes, S/N 0cnÍ0, Pacaruoa-SE

Tel: i79) 31i43-1613 CNPJ: 13.112 2220001-48 CEP 49 970.000
e'nra l: licrlacao@pacatuba.se.guv 0r

Pás 3 1,b
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isl ÀDJ LjE 5! ka rPr

MUN ICIPIO DE PÁC.\I I]I]A
em tubos patentes,
tenclo tablado com
cOrlrPensado rraval
de 15 mnr), com
fechamento nas
áreas laterais e
traseiras, uma
escada móvel do
solo para o piso,
podendo ser
nlontada na
lateral. A saia do
palco é fechada ern
todo o seu entorno
com painéis de 2m
de altura. Todo o
palco é instalado
coÍn cabo de aço de
segurança e os
nres rlr os
envelopados com
cantonetes de
polietileno do chão
até a altura de 2m.
Palco 02 á9uas em
estrutura de
alu Ínínio tu bu la r,
rnedindo:10 m de
largura útil (boca
de cena) x 10 m de
proíundidade x 7ríl
de altura no
mínimo (pé direito
do palco até as
varas de
iluruinação,
podenrlo variar de
acordo conl o
evento) x O,80 nl
de altura de palco
no minimo (em
relação ao piso
onde ficará o
público, podendo
variar até 2nr),
conr cobertura. em
lona anticharnas
preta por dentro e
branca por fora,
ante fungo e Blacx
out/ piso do palco

forra ç?o

ID9 10 PROSHOW R$ 5.00 0, 00

Pás
9J
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ESTaDO DE SERGTPt

MUNICIPIO OE PACATUBA--l-emborrachadã
antiderrapante
tipo linóleo
aiteÍÍan)ento
(sendo co rÍl pú sto
conl vigas,
andairnes e pila res
em tubos patentes,
tendo tablado com
compensado naval
de 15 mm), com
fecha mento nas
áreas laterais e
tÍaseiras/ ut na
escada móvel do
solo para o piso/
podendo ser
montada na
lateral. A saia do
palco é fechada em
todo o seu entorno
corÍ pairl;is rle 2rn
de altura. Todo o
palco é instalado
conr cabo de aço de
segurança e os
Ín es nro s
envelopados conr

;cantonetes de
polietileno do châo
até a alturil de 2rrl.

c

tl

i R$7.500,00 
lll

10 'Placas
fecharnenti.)
deverão ser de
chapas metálicas
com estrutu ra s
tubulares para a
proteção do palco e
área de e veÍlto e
bâckstage,
rrredindo 2,2O x 2,O
m cada.

dc DI R$25,00

20 R$1.100/00 R$22.000,00

JI IO PROSHOW R$ 1.49s,00 R$ 14.9 50, 0 O

r1 Pórtico etn
boxtruss p 300
medindo 8,0O m de
largura por 6,00 m
tle :r I rtr ra. Círculo
erlr alutniirio
medindo 3 metros
de diâ nretro.

ÜI

Grid para
iluminaÇão1Om x

@

Pás
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,á, 13

08m com 5 rr de
altura enl
estrutura nletálica
P30O e duas
treli a.De9m.

i4 Toldos pirâmide
medindo 4,9 x
4,0m, com
cobertura em lonas
anti-chamas e conr
estrutura em Íerro

alvanizado.
15 Toldos pirâmid

medindo 5,0 x
5,0 n r, corÍl
co bertu ra em lonas
anti-chamas e com
estrutura em fe rro

DI 20 PROSHOW

DI 20 I n+sôô,oo

10 R$44Ol ü0

R$350,00 R$7.000,oo

R97.800,00

I

l

l

Toldos pirâmide, DI
medindo 6,0 x
6,0m, com
co bertu ra em lonas
an ci-chamas e corn
estrutura em ferro

Total

VALOR TOTAL: R$312.00 5,00( Trezentos e Doze Mil e Cinco Reais )

AO DOS PRE

8.666, e 1993.

i{$4.,:+0ú,uú

,1"-:-,-'-,u-

2.1 - Os preços registradi.ls poderào ser revistus ern decorrência de eventual reduçiào dos
preços praticados no nrercôdo 0u cancelados por fato quc eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao orgão Gercnciador prorrrovcr as negociações Junto aos foinecedores,
observadas as disposições contidas na Alí.[qa "d" _do, itlclsq II O.o__ÇAput d.c A!:!,-65_da ]=q! .no

2 2 - Na ocorrência do preço regis,trado tornar-se superior ao preÇo praticado pelo mercado
por motrv0 superveniente, o ORGAO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS pará
rlegocLôrefir a reduçáo r]os preços,ros valores praticacos pelo mercado,

z 2.l - Será respeitôcia a ordem de classificação das FoRNEcEDoRAS que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado.

2,2.2 - As FoRNEcEDoRAS que não aceitarern reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberadas do compromisso assurnidoi sem aplicaÇão de penalidade,

2 2 3 - tla oc.rrrêtlcia dos pre,,..r rL'grstrados nestü ALa lornarem-se inferioíes aos ijÍatiüaclo5ptr,L .r,eT.aJu c iS FORNECIUORAS ,, .., I:LJ(-rú. cL, iprir J .ui]tprümiSS0, ú ORGÃO
GERENCIADOR poderá:

XI

rÀ
(



3,1.1

ESTADO DE SERG|PE

MUNICIPIO DE PACATUBA

2.2.3,t - Liberar a FORNECEDORA do compÍornrsso assunrido, caso a comunicação ocorra
antcs da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

2.2.3,2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de
negociação.

2..1 - Não havendo êxiLo na negociação, o ÓRGÃo GERENcIADoR proccoerá i, r'.-vogaçúu
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para oDterlção da .ontrataçáo
nrais va ntaj osa.

cLÁusuLA TERCEIRA - coNolcÕEs DE PAGAMENTo

3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s)
de Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintcs
documentos:

- Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e llquidada(s);
- Prova de Regularidade l-lscal e Trabalhisraj

3.2 - Havendo disponibilidade rinaÍrcelra e cuÍnplOas os formalidades, os pagaÍÍrentos serüo
efetuados até o décimo dia útil da apresentaçâo das rnesmas na Tesouraria Ívlunicipal.

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrêncaa de qualquer uma das situações abarxo
especificadas:

3.3.1 - A faltê de atestação pelo Setor CorÍrpetenle, com relação ao cuÍnprirnenLu do ob.leto,
das notãs Íiscais erritidas pela FORNECEDORAj

3,3,2 - Na hipótese de estarem os documentos discrrrninados no subilen] 3.1.2 com a validacle
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentaçâo de novos documentos, dentro do
prazo de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsa bilidade sobre o atraso no
pagamentoi

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da datA em que os pagatrentos estiveÍem
|etidos, sem gue a-FORNECEDORA apresente a ouclrmentaçào háDil pora liberaçéo dos scus
cr,iditos, o ORGAO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralntente o compromisso
assumido através da presenta Ata de Regrstro de Preços ficando asseguraclo a

FORNECEDORA, tão sonrenie, o direito ao rÊcebrn.rento do pagamento dos materr.rrs
ef !.tivamente entregues e atestados;

1,1.4 - O ivlunrcipio poderá c.ieduzrr, do nloirtanLe i pagelí. os vtlores corrcspondentr.s J tnultars
ou indenizações devidas pela Contratadãj

3.3.5 - Para,iíelto oe pagúTr'rcIltlr scrão c0llrput.r0u5 di-,É|ús o5 cluaÍrLttatlvos erctrvdi'li!-Írtç
tor.necidos.

LA OUARTA - R JIJSTÊ

rl..l - Os prcços registr,,dos siu iir,,,-rs e irrea.lustjvets.

- VIGT

Pás Jla-I
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EsI ÁDO DE SLRCIPI

/nU N C lPlO DE P,'rC,.Íur,r

5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a

contar de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso I1l do § 30 do artigo 15 da Lei
no 8.666/9 3.

CLAUSULA SEXTA - PROCE

A Locação deverá ser efetuada, obrigatoria mente, na forma abaixo:
6.1- A Locação dos Equipamentos, objeto desta licitação, deverá ser realizada de forma

parcelada, mediante solicitaçâo desta Prefeltura e nas quantidades e locais indicados pela
Íresma? no lrrazo a ser definido quandr: da locaçào.

6.2 - A Locação, quando solicilada, deverá ser feita clurante o prazo de vigência estabelecido.
l-lIoo este, as partes nàu pr.lderão exigir unra da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazc)

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto atá o limite de 25% (vinte e ciílco por
cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no 8.666i 93,

6.3 - A Pretel[ura não se obriga a l.]car ús rq.ripaírrc{]iüs rcgistrados na Ata de Registro Lle

Preços, nem mesrr]o das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição
e|r unldades de acordo coÍTr suas necessidades, podendo ainda realizar licitaçiio especifica
para aquisição de unr ou niais rtens, hipótese ern que, em igualdades de condições e preços,
o L,,eneiiciárro do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4o da Lei 8.666/91.

CLÂUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

7,1 - Com fundamento no artigo 70 da Lei na 10.52012007 ficará impedido de liciter e
contratar corr a Administração Pública pelo pTazo oc a!é cinco anosi sem prejulzo das dernars
conrinações legais, a FORNECEDORA que:

7.i.1 - Negar-se a receber ou nào retlrar o pedido oe Cornpra ou a Nota de Ernpenno.
7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preçes, quando convocado no prazo de valldade de
sua proposta.
7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.

4 - Apresentar docurnentação falsa.
5 - ErLselar o TetaTalaírentc üa exccuçãu Jo nu]dt! irrte Prugi.J,
6 - Í-alhar ou fraldar na execução dú contrato.
7 - f,lão rnijntiver a propr/sLa.
ci - CoÍnportar-sc oe nloüo i rioôneo.
9 - Fizer declaração falsa.
10 - Cometer íraude fiscal.

7.2 - Aléírt da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a

FoRNECEDORA as següintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total oLl
parcial do fornecimento i

7.2. 1 - Adve|têrrcia.
7..,).2 - Í4ulta dc 0,5 (zero vírgr.,la cirrco poÍ cenru) êo dia, êplicada sobre o valor dos;teir)
fallantes, no caso de atraso na entrega.
7.2.3 - Multa de 10% (dez por cento)i aplicada sobre o valor da Ordern de Fornecimento, n

sa injustificada d a Nota de Empenno ou da Ordem de FoÍnecimento.

7.r.
7.\.
7.t.
7.r.
Lt.
7.;.
7.t.

@r-

p&
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

7.2.4 - Mulla de 10o/o (dez por cento)/ aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, uc
caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA.
7.2.5 - f"lulta de 0,5 (zero virgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordeln
dú Fornccin)ento, por descu nr prirnento de olrtras obrigações previstas na presenta Ata de
Regrstro de Preços.

7.3 - A multa será aplicada até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor das Ordens de
Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamenle 0a
empresa, amigável ou judicialmente.

7..1 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através cje regular processo
3.lrririisLrativo, ubservadas as garirnties constrtrrcionais do contraditório e da ampla defese.

7.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de
05 (cinco) dias Úteis a contar da intimação do ato.

cLÁusuLA orTAvA - porAcÃo oRçAMENTÁRrA

8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrâo à conta 0...,s

rccLrTsos consignados no Orçanlcnto Programa cjo l,4unicípio dc Pacatuba, para os exercicrcs
àr-JrrÇaldos pelo prdzo de valrdJoe da Ata cla Registr o dc PreÇos, a cargo do órgão contratante,
rorr.rada as cautelas de realização de empenho pÍevio a cada necessrdade de compra, cuJos
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas
!lc Empenhos, conr dotação suficiente, o0eoccendo à classificação pertinente, senoo
desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro oe Preços.

CLAIJSULA NONA - CON TRATACAO

L
'-,J 

,(. I l-r E P

11.1 - A FORNECEDORA terá o seu registro dc preços cancclado nô Ara, por inlcíIeoio de
processo administrativo específlco, assegurado o contraditório e a an-rpla dofesa:

11.1.1 - A pedido da FORNECEDOIUA quando:
1 i , 1.1, 1 - Compr-ovar estar iÍnpossiiirllrado dú crrlnprir as exigêncras da Ata, pot oco|rênc,a
d!- -asos forr.Jr[us Orl de ÍOrça rnaior;
11,1.1.2 - O ser-r preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível enr função da
elevação dos preços de Ínetcaclo dos insumos que compôem o custo do material.

11.L.2 - Por iniciaUva do oRGÂO GERENCIADOR, quàndo:
11.2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
!,. r.2.2 - A FORNECEDORA perrre r q!ralquer crrrcrrtàu rle liaDiliraçciu ou qualiiicaçdo tecÍ,1.a
e"igtda no prüctrsso lrciLJ,[ut rL;
11.1.2.3 - Por razóes de lnteressc público, devidômente, mofivado e justificado;
I1.1,2,4 - A FORNEÇEDORA náo cumprir as obrigaçôes decorrenies da Ata de Reglsrro de
Prcços;
11.1.1.5 - A FORNECEDORA nâo compêrecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecid

ecorrentes da Ata de llegistro de P|eços, sem justificativa aceitável;os ped idos
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11,1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;
It.l.L.7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o
cancelamento da Ata de Registro de Preços e infornrará as FoRNEcEDoRAs a nova orderl
de registro.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - oBRrcAcÕEs E REspoNsABrLrDADEs

12.1 - competências do ónCÃo cenencrADoR:

L2.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
!2.1.1 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o
encaminhamento de sua cópia aos Orgãos Participantes, quando houver.

12. )..2 - Providenciar a indicação das FoRNÊcEDoRAs para atendirnento às denrandas,
observada a ordent de classiÍicüçâo e os quarrLitativos de.ontrataçào cjetrrridos.

12.1.3 - Conduzir eventLiais rctregociaçôes dos prcÇos reqistrados; e

L2.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Regisiro de preÇos ou do descumprjmento
das obrigações colrtratuais, em relação as suas próprias contratações.

12.2 - competências do ónCÃo pnRffcIPANTE:

12.2.1 - Tomar conhecimento da Ata de Registro de preços, inclusíve de eventuats alterações,
para 0 correto cumprimento de suas disposições; e

t2,2,2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do^ora pactuado, em relação às suas próprias contrataçiies, lnformando as
..r..r r ine rus au QRGAO GERENCIADOR.

12.3 - Comperêrrcias da FORNECEDORA:

12.3.1 - Cumprir todas as regras acerca da cxecução ou aquisição do objeto, da íiscalizaçà0,
das obrigações. pagamentos e demais disposições previstas íra presenre Ata de Registro de
Preços.

17.3.7 - Assutnir a |espcnsabilidade por toctos as encargos previôenciárjos e obi ,gàçües
r-',ài5 !,icv,sr:ús Íi; leursraçàu social r L|abalhrstal eÍl] /igor, obrigando-se a saloá-los nü cpoca
pr oi-rrla, uÍTla vez que os scus erlpregados n;iu rn.rr,tcrão nerrhum vÍnci-rto cÍl'tpr!,getí!io col|r
,l ,"iun icípio.

12.3.7.1- A inadimplência da FoRNECEDORA, com referência aos encargos estairelecidos Íla
condição anterior, não transfere a responsabrlicláde por seu pagarnsnru ao i.rr,rrrcipru, rrenr
poderá onerar o objeto d presente Ata, razáo pela qual a FORNECEDOR,II renunct.r
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, cor-n o Município.

i-lLliairiLc L\J!tJ :r exe"r-rç;tt-, iiu içr ,t<a lt !iÍrLo, elI CoIr|t:tt,U lidirale -.tLr ,_r

,0is tLrúaj "r) jrÍt!l ,ars Lir lrart-it Luç:j,_, ú q.rat,lrC.l!àu c.iq,d:rs nr iJge ú
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CLAUSI.JLA DECIMA TERCEIRA - ACO MPANTTAMEN O E OA FISCALIZACAO

1:.1 - Serio oesrgnaoos os servidores nr!rnrclpa,s, lotadcs r)a Preieirura Municipal oÉ
Pacatuba, Getma de Honorato de Souza conto Gesiora desta Ata, e como Fiscal do conrrato
Elaine Cristina Fonseca Quitério de acordo com o caput do Art 67, da lei 8.666/93 que
deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anoraT !.Írr
registro próprlo, todas as ocorrências verificaclas;

13.2 - A fiscalização compete, entre outras atribuiçôcs, veriÍicar a conformidade da execuçào
do fornecimento com as noTmas especificaOas, se os procedimentos são adequados para
gara.rir a q.r alid ade deselada.

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determiuündo o
que for necessário à regularização das faltas observadas.

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante
deverão ser solicitadôs a Autoridade ConrpeteÍ-tte, efi.t tempo hábil para a adoçào das medidas
convenientes.

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execuçáo
desta Ata, o ónCÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forÍIa
restí'inj.t a plenitude dessas r€sponsabilidades, exercer a rnais ampla e cornpleta ílscatizacio
subre o fornecirrtento, rtlretamcnr!. uu poT prepostos or-srgnados.

CLAUSULA DÉcIÍ,IA OUARTA - ALTERACÃo

I.1.1 - E !'cdado eleLuar acréscinl(.ls r]os valo.es Iixaoos pela Ata cic l{egi:tru üe PreçJ.
rr,aluJrve o acrescirno de qLre [ratliÍtio §10 e à allltcar '(i O(.] r|Crso ll, a.rr]i,uj üJ art. u: llar Le,
n. 8.666/93.

I

15.1 - Para quaisquer açôes decorrentes da utilizaçào da presente Ata de Registro de Preço
fica eicito o Foro da Comarca de PacatLlba/SE, coín exÇlusão de outro qualquer por nterts
privilegiado que scla.

15.2 - E, por se acharem justos e compromissJdos, ,lssinanl a presente Atô de Regisrro ue
Preços em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só eÍeito jurídico na presença oas
Lesternunh;s 3Ualxo identificadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Or gào gÊrenciaour oi Al(P
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